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LOCALIDADE: 

ASSUNTO: 

  

BENTO GONÇALVES 

   

  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA  ÁREA 	DE TERRA 	AO. 

  

SENAI- SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INICIADO EM: 	09/11179., 	  

ARQUIVADO EM: 	  

COMISSÃO DE: 	  

VISTO 

Encarregado o Protocolo 

Êste processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramitea.,  
salvo em virtude de ordem superiór. 
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CAMARA MITNTCIPÍ:',. 

DE BENTO GONÇALVES 

1.1.4 PS ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 068/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 31 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Anexa ao presente passamos as mãos de Vossa Se - 

nhoria, para sua apreciação, assim como a dos nobres vereadores, componentes desta 

colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei rIQ 68/79, que autoriza o Poder Executivo- 
, 

a doar uma área de terra ao SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e dá 

outras providencias. 

O SENAI á um centro de formação profissional 	e 

suas instalaçães não têm e nunca tiveram condições de atender a demanda de matrícu 

las de alunos menores, desempregados, ou mesmo de trabalhadores que desejam apreen 

der um oficio. 

Faz-se necessária a construção da sede própria 

uma vez que o SENAI paga aluguel pelas instalaçoes da SESI, as quais ocupa para seus 

cursos, além do pavilhão cedido pela Associação Beneficente Patronato Bento Gonçalves 

O SENAI local atende aos municípios de 	Bento 

Gonçalves, Carlos Barbosa, Garibáldi, Guaporá, Nova Bassano, Nova Prata, Salvador do 

Sul e Veranápolis, oferecendo os cursos básicos de mecânica, marcenaria e eletricida 

de. 

Com as novas instalaçoes o ensino sara expandido 

outros cursos serão criados, de acordo com as necessidades de Bento Gonçalves e 	da 

região, abrangendo, assim, novas áreas. 

Uma escola do SENAI ã altura será muita promis -

sor para nosso município e toda a região acima mencionada, face ao grande desenvolvi 

manto do parque industrial e e carência de mão de obra qualificada. 
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FORTU •TO JANIR.•IZ 	DO 

refeito Munioïpal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Tendo em vista a relevante importância dessa mata  

ria, cremos que esse projeto de lei, mais uma vez, merecera a aprovação dos augustos 

edis. 

No ensejo aduzimos a Vossa Senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo JIA° Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI No 68, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA ÁREA DE 

TERRA AO SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI-

ZAGEM INDUSTRIAL E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 112 - É o Poder Executiva autorizado a doar ao SENAI - Serviço Nacional 

de Aprendizagem Industrial, uma área de terra com 5.498,00 m2, lo 

calizada nesta cidade, com as seguintes confrontações: NORTE, na extensão de 81,00 

metros, com a Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco; SUL, na extensão de 72,00 

metros, com a Avenida Prssidente Costa e Silva; LESTE, na extensão de 94,50 metros , 

com propriedade da Municipalidade; OESTE, na extensão de 58,50 metros, também com 

propriedade da Municipalidade. Referido imóvel encontra-se transcrito no 	Registro 

de Imóveis desta cidade, sob n0 13.525, do Livro 3-P. 

- A doação destina-se única e exclusivamente para a construção das 

instalações do SENAI. 

Art. 30 - Caso a entidade não venha a utilizar a área descrita no 	artigo 

1o, para os fins previstos no artigo 20, no prazo de 5 (cinco) 

 

a- 

nos, a área de terra ora doada revertera ao património da Municipalidade. 

Art. 40 - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revogadas -

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trinta e um 	dias 

do mãs de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTU TU JAN RI ARDO 

efeito Muni ipal 
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APROVADO:  2,441.. 
/ 

p/ /4444-4414At4  . PIC' 
 

SALA FERNAN 
-/1i  

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

Proc. n.° 	I 1 403 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÔBLICOS E ATIVIDADES  
PRIVADAS  

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comissão 
de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, apis ana-
lisarem os dizeres do Processo lia 114/79 - que autoriza o 
Paider Executivo a doar uma área de terra ao SENAI - Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial e cd. outras providências, 
sãe de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 09 de novembro de 1979 

Mod. CM - 07 



SALA FERNANDO FERRARI, 

APROVADO: 	 
p/ .tom~ dam 	VA1-6-f 
SALA YERNANDO .ERRARI — 

4./ 	ii/L/ 

Presidente 

4 de novembr. de 1979. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ,Sr. 

Bel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

• Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de Banca 

ouvido o Plenário da Casa, requerem a Vossa Senhoria , 

apreciado e votado, em regime de urgência o seguinte — 

da, apos 

que seja 

processo: 

• 

Processo n°114/79 — que autoriza O Poder Execu—

tivo a doar uma área de terra ao SENAI— Serviço Nacional de A—

prendizagem Industrial e dá outras providências. 

NESTES TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

e. CM - 09 - 
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